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Exmo. Sr.

Múcio Corrêa Evangelista

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto. Encaminhâmento.

Congonhas- 22 de setembro de 2005

LEITURÂ EM PLENÁRIO

.]li_ Reunião Qr"r.

Em **t /se.- /os
C.t'iÀ,i;,i t'lliiCIPÁI, DI CçN66üijlS

Senhor Presidente,

Encaminhamos Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a

conceder abono especial aos servidores" para análise e votaÇão dos Seúores Vereadores em

caráter de URGÊNC IA

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente-

Arnaldo da

.'lecretário Mu de Governo -./L v! )
:t'-Y -)

.ic t I

Nosso MAtoR PATRTMôNto

PREFEIIURA DE CONGONHAS
Proço Presidente Kubitschek, I 35 - 

_C-entro I Congonhos - Minos Gerois i CEp 3ó.4l 5-OO0Tel : (31)373)-1300 | Fox: (3r) 373r-12;o l *;..;;s";Á";rs.so".o. gobinur"o.o-nsonhos.ms.sov.br

--&,!.*



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS d»

qsq
oJ+qlPROJETO DE I,[I N.' /2005

Autoriza o Poder Executivo conceder abono
especial aos servidores .

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e

eu, Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Prefeito autorizado a conceder ao servidor ocupante de
função pública do Poder Executivo e das Fundações Públicas Municipais um abono especial
de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago em parcela única no mês de setembro do correnÍe
ano.

Parágrafo único. O abono de que trata este artigo não se incorporará aos

vencimentos, proventos e pensôes, nem integrará, para quaisquer efeitos, a remuneração dos
servi dores benefi ciados.

Art. 2" As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela

dotação constante da Lei do Orçamento vigente neste exercício.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação

Congorúras. 21 rie setembro de 2005.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

,.,(68,à'wp
JI]STIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Foi concedido pela Lei Municipal n." 2.543120O5 o abono de R$200,00
(duzentos reais) aos sewidores efetivos, contratados comissionados, aposentados e
pensionistas, que nào contemplou os servidores detentores de função pública, que também por
questão de direito devem ser contemplados.

Desta forma submetemos, em face do exposto, o presente Projeto de Lei à

apreciação dessa Edilidade, EM CARÁTER DE URGÊNCIA na expectativa de que acolha a
proposta nele inserida.

Atenciosamente,

ERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

PRAÇA PRESIDENTE XUBIÍSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS - MG . CEP 36415-OOO - TEL.: (31)3731-1300 - F,.ü: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
.. 
CIDADE DOS PROFETAS

DO IMPÂCTO ORÇAMtr,NTÁRI O-FINAN CEIRO

A despesa ÍeÍbreÍle ao Projeto
administraçiio direta e indiret4 bem uomo
3191105, será contabilizada na dotação orgamentária própri4 na folha de pagamento de setemhro
corsolidad4 cujo saldo sorá suficiente para garantir o empeúo de tais despesas no exercício de-

2005. ae quais estimamoe rün montante de R$ 3.121.285.90 (rês milhões ccnto e vinte e um mil
<lrrzentos e oitenlâ e cinco reais e noventa cenfavos) rlecorrenlc de rtm acréscim n de 25,ll2o/o
(vinte cinco úrgula zero dois ptrr cento), em úÍude do abono a ser concedido.

. lírgula novcnta c oito por ccnúo; com baso na Rccoita Uquiaa aos dozc uliimos môscs, conformc
deÍôúnina éat. ZO díki Corrriilemeniar n' l0ll200tl.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, prwistas no programa de

trabalho, assim eomo ateÍrde à I-ei de Diretúes Orgamentárias e encontra€e. adequada aor
' :' parâmetros' f,irairceiros da admini§kação; aão intiígindo, portanto. qualquer disposições da' .'

lcgislação, cspcoificamcntc ao quc dcícrmina o atlo l6 da Lci C<rmplcmcntar 101i2000.
Salientamos ainda que tal despesa será totalmente ernpenhada.s no exercício de 2OO5 e

a
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de seternho de 2005.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";-^a"* O^,,llr,"raL fu" Hr^údt
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Congoúas, 27 de setembro de 2005
"4

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Comissào de Obras e Serviços Públicos.
Comrssão de Tributação, Finanças e Orçamento

Ref.: Projeto de l,ei n" 0E0 - "Autoriza o Poder Executivo conceder abono especial aos
servidores".

Rf,LATÓRIO

O projeto visa concessão de abono especial aos servidores públicos municipais
ocupantes de função pública.

O projeto vem acompanhado de e*imativa de impacto orçamentário-financero e de

declaração da venficação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro.

Estando o prqeto em obediência à Lei de Responsabilidade Fiscal e no seu mérito
vem valorizar os servidores, entendemos que está deüdamente justificada a proposta.

Somos pela aprovação do prqeto por ser legal e de grande relevância.

Este éo nosso relatório
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Da";^.;r",* 0r^ll^,"*1. /4 H r,"4.í-r,;Jdz

pnoposrcÁo DE LEr N" 068/2oos

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER
ABONO ESPECIAL AOS SERVIDORES.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas
Gerais. aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

ocupantedetunçãopúbri."âlord;r1ã","::t:::iJ:ilÉ::;dilf 1üJid;:rÍ:i
abono especial de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago em parcela única no mês de
setembro do corrente ano.

Paúgrafo único - O abono de que trata este artigo não se

incorporará aos vencimentos, proventos e pensões, nem integrará, para quaisquer efeitos, a
remuneraÇão dos servidores beneficiados.

custeadas pela dotação *^,r*lt;.L,;.t,r#§,:'-Jffi'":H'"*1",:r"*" 
lei serão

Art. 3" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congoúas, 28 de setembro de 2005

dr"rYsraMUCí
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

C!I C/mari

Rua Padre Antô o CorÍêa. ló3'ceniro - congoúa&MG ' Tel.r (31)3731"18,10-Site: www.camaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: cama.raflc@c0rctt.com.br

Câmara Municipal de Congonhas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.546, DE 28 DE SETEMBRO Dtr 2OO5

Autoriza o Poder Erecutivo conceder abono
especial aos servidores .

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e

eu, Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Prefeito autorizado a conceder ao servidor ocupante de
função pública do Poder Executivo e das Fundações Públicas Municipais um abono especial
de R$ 200,00 (duzentos reais), a ser pago em parcela única no mês de setembro do corrente
ano

Parágrafo único. O abono de que trata este artigo não se incorporarâ aos

vencimentos, proventos e pensões, nem integrará, para quaisquer efeitos, a remuneração dos
servidores benefi ciados
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PRAÇA PRESIoENIE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHÂS - MG . CEP 36415{00 - TEL.: (31) 373rí300 . FAX: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br

Art. 2' As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela
dotação constante da Lei do Orçamento vigente neste exercicio.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 28 de setembro de 2005.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal";**ar,;* C^,,llr,qaL /á H r,"r^/-r;JíJl

(L*^
'')

//** Cw )?- c?" /ec,ç "

--) .t/ /
Kt-/. .{.á Á ,é; ,e cao/m

{ f,<- :t{. ú"
Lr*Ç,

/,//h
/.

dlÁ
,./

r&


